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1 ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO LOCAL DO MESTRADO PROFISSIONAL

2 EM ENSINO DE BIOLOGIA.

3 Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e hum, ás 15:00 horas por meio de videochamada conforme

4 Resolução do CONSU 10/2020 que institucionalizou, a nível de ICV, a realização de reuniões virtuais de Conselho de

5 Unidade, Câmaras Departamentais, Colegiados de Curso, NDEs, COEs e quaisquer outros órgãos colegiados afins,

6 em virtude do cenário de pandemia da COVID-19, foi realizada reunião do colegiado local do PROFBIO presidida

7 pela coordenadora Professora Ione Maria de Matos. Participaram da reunião: Ione Maria de Matos, Fernanda Souza

8 de Oliveira Assis, João Eustáquio Antunes, Marcelo Nagem Valério de Oliveira, Michelle Bueno de Moura Pereira

9 Antunes, Marcelo Augusto Filardes, justificou ausência a professora Maria Gabriela Parenti Bicalho. Ao iniciar a

10 sessão, eu saudei e agradeci a participação dos presentes e passei para a pauta única: Apreciação de pareceres dos

11 projetos de TCMs que necessitam ser reapresentados e que necessitam de adequações. Os Projetos de Trabalho

12 de Conclusão de Mestrado, após considerações da Comissão Nacional, foram distribuídos e enviados previamente

13 para os membros professores do PROFBIO para que pudessem apreciar e emitir um parecer de acordo com as

14 considerações feitas pela referida comissão. A coordenadora sugeriu que cada professor procedesse com a leitura do

15 parecer do(s) respectivo(s) projeto(s) que lhe coube apreciar e em seguida abrir para discussão sobre os mesmos. A

16 sugestão foi aceita e assim se procedeu. O parecer emitido pela professora Maria Gabriela foi lido pela

17 coordenadora. Após ampla discussão de cada parecer o resultado foi que dos nove pareceres emitidos, somente um

18 foi aprovado por unanimidade, tal projeto foi considerado adequado para ser enviado novamente para apreciação da

19 comissão nacional, dois projetos foram aprovados dependentes de alterações e seis projetos foram indeferidos. Os

20 projetos que necessitavam de alterações, bem como, os projetos indeferidos, foram enviados novamente aos

21 respectivos autores para que pudessem proceder com as alterações solicitadas. Após a realização das alterações, os

22 projetos deverão ser enviados novamente ao colegiado para verificação se as solicitações foram atendidas, votadas e

23 só depois o projeto será encaminhado para avaliação da comissão nacional. Não havendo outros assuntos a serem

24 tratados, eu, Ione Maria de Matos, declarei encerrada a sessão e lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será

25 assinada por mim e pelo subcoordenador Marcelo Nagem Valério de Oliverira. Governador Valadares, onze de

26 fevereiro de dois mil e vinte e hum.

Documento assinado eletronicamente por Ione Maria de Matos, Coordenador(a) em exercício, em 09/03/2021,
às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcelo Nagem Valerio de Oliveira, Vice-Coordenador(a), em
02/06/2021, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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